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Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de detectores de metal em todas
as vias de acesso ao interior de Casas de
Espetáculos e Diversões, e dá outras
providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Toma-se obrigatória a intalação de detectores de
metal em todas as vias de acesso ao interior de Casas de Espetáculos e
Diversões, situadas no âmbito do município de São Paulo.

Art. 2° - Os estabelecimentos de que trata o artigo 1.0 desta
Lei se já existentes, deverão proceder ao cumprimento de suas disposições
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 4.0 - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 22 de setembro de 1999.
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